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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 52.389, D E 16 D E F E V E R E I R O D E 1970 

F i x a prazos especiais de reco lh imento do I C M p a r a as indústrias siderúrgicas, 
têxteis e de calçados. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A ­
D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais e tendo em v is ta o dispos­
to no art igo 32 da L e i n. 9.590, de 30 de dezembro de 1966, 

Dec r e ta : 
A r t i g o 1.° — O Imposto de Circulação de Mercador ias devido no cor­

rente exercício, pelas indústrias siderúrgicas, têxteis e de calçados, poderá ser r e ­
colhido nos seguintes prazos: 

I — operações real izadas no mês de jane iro — até o d ia 16 de março; 
I I — operações real izadas no mês de fevereiro — até o d ia 15 de a b r i l ; 
I I I — operações real izadas no mês de março — até o d ia 15 de m a i o ; 
I V — operações real izadas no mês de a b r i l — até o d ia 15 de j u n h o ; 
V — operações real izadas no mês de ma i o — até o d i a 15 de julho - , 
V I — operações real izadas no mês de j u n h o — até o d i a 17 de agosto; 
V I I — operações real izadas no mês de ju lho — até o d i a 15 de se­

tembro ; 

tubro ; 

novembro: 

V I I I — operações real izadas no mês de agosto — até o d ia 15 de o u -

I X — operações real izadas no mês de setembro — até o d i a 16.de 

X — operações real izadas no mês de outubro — até o d i a 15 de de-

operações real izadas no mês de novembro até o d i a 15 de 

até o d i a 16 de 

zembro; 
X I -

jane i ro de 1971; 
X I I — operações real izadas no mês de dezembro 

fevereiro de 1971. 
Parágrafo único — O disposto neste art igo não se ap l i ca às entradas 

de sucata e resíduos de que cu ida o art igo 2.° do Decreto n . 50.971, de 2 de de­
zembro de 1968. 

A r t i g o 2.° — P a r a os efeitos deste decreto, cons ideram-se : 
I — indústrias siderúrgicas, as que est iverem classi f icadas, através do 

estabelecimento fabr i l , sob os números 40.291 a 40.293 do «Código de At iv idades 
Econômicas; 

I I — indústrias têxteis, e de calçados, as que est iverem classif icadas, 
através do estabelecimento fabr i l , sob os números 40.550 a 40.643 do referido «Có­
digo» . 

Ar t i go 3 ° — Das guias de reco lh imento do Imposto de Circulação de 
Mercador i as deverá constar, e m observação: 

«Recolhimento feito nos prazos previstos pelo Decreto n . 52.389, de 
16 de fevereiro de 1970». 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1.° de fevereiro de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de fevereiro de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luís Arrobas Martins, Secretário d a Faz enda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 16 de fevereiro de 1970 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

São Paulo, 16 de fevereiro de 1970 

G S — 
Senhor Governador 
Sensível às dif iculdades, especialmente, de ordem f inance i ra , que v i ­

n h a m enfrentando as indústrias siderúrgicas, têxteis e de calçados, resolveu o 
Governo do Estado pe rmi t i r que as empresas pertencentes a tais setores recolhes­
sem o I . C . M . devido sobre as operações real izadas nos meses de ma io a dezem­
bro de 1969, e m prazos especiais, maiores que os estabelecidos pelo Regu lamento 
desse t r ibu to . A s s i m fo i editado em 4 de j u n h o de 1969 o Decreto n.° 51.991. 

C o m o objetivo de conjugar o aumento do fa turamento daqueles c o n ­
tr ibuintes , nos últimos meses do ano, com a satisfação de suas obrigações fiscais, 
decidiu-se amp l i a r por mais alguns dias, os prazos previstos no decreto supra , 
re la t i vamente aos recolhimentos correspondentes aos meses de setembro, outubro 
e novembro de 1969, med ida efet ivada por intermédio de Decreto de 7 de novem­
bro de 1969. 

Renovam, agora, as entidades representat ivas das indústrias foca l i za­
das, ponderações no sentido de se consol idar pa ra o presente exercício os prazos 
adotados em 1969, ha j a v ista pers ist i rem, a inda , os problemas que provocaram as 
dilatações c i tadas. 

De ou t ra parte, estabelece o Convênio de 15 de jane i ro de 1970, f i r ­
mado n a G u a n a b a r a pelos Secretários de Fazenda dos Estados e do D is t r i t o F e ­
deral , novos critérios in format ivos p a r a a fixação de prazos de reco lh imento do 
imposto estadual, no i n tu i t o de, gradat iva e setorialmente, estender-se a outros 
ramos da indústria t ra tamento semelhante; t a l extensão, que na tura lmente depen­
derá das possibi l idades f inance i ras do Tesouro, está sendo estudada pelos técnicos 
d a Secre tar ia da Fazenda , devendo em breve ser apresentados a Vossa Excelên­
c i a os resultados desses estudos. 

Coerente, pois, com essa nova perspect iva da política f iscal , é que 
.submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência o inc luso projeto de decreto 
que prevê o I . C . M . devicjo, no presente exercício, pelas indústrias siderúrgicas, 
têxteis e de calçados, poderá ser recolhido no prazo médio de 45 (quarenta e cinco) 
d ias fora o mês da ocorrência do fato gerador do t r i bu to . 

O escalonamento previsto no projeto possibilitará a manutenção, pelas 
empresas beneficiadas, por u m lapso de tempo mais prolongado, de substanc ia l 
parce la de seu cap i ta l de g i ro . 

A med ida o r a submet ida a exame, Senhor Governador , representa 
ma is u m a demonstração inequívoca do interesse e da preocupação do Governo de 
Vossa Excelência em prop ic ia r condições favoráveis aos setores industr ia i s ma is 
carentes de amparo, visando-se a acelaração do processo de desenvolvimento eco­
nômico de São Paulo , que beneficiará não só ao Estado, como pr inc ipa lmente 
ao País. 

Como Vossa Excelência poderá ver i f icar , fo i sensivelmente amp l i ada 
a f a i xa de contr ibu intes beneficiados, c om a inclusão de outras indústrias, como 
por exemlpo as de ma lhar ias , de meias e de confecções de artigos de vestuário. 

Graças ao extraordinário aperfeiçoamento de ordem técnica t raz ido 
pe la recente implantação, em todo o Estado, d a codificação das ativ idades eco­
nômicas, n a presente m i n u t a de decreto já se pôde re lac ionar os contr ibuintes 
contemplados pelo seu número de código, o que evitará controvérsias indesejá­
veis e de difícil solução, dadas suas implicações eminentemente tecnológicas. 

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os meus protestos de elevada 
es t ima e d i s t in ta consideração. 

1 Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda 

D E C R E T O D E 16 D E FEVEREIRO D E 1970 • 

Dispõe sobre cessão, em comodato, de veículo usado à Prefeitura 
Municipal de Alvares Florence 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S ­
T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a autor izada, em deferimento ao pedido objeto do 

processo N.° 2.734|69, a cessão, em comodato, por tempo indeterminado, à P r e f e i ­
t u r a M u n i c i p a l de A lvares Florence, de u m veiculo usado Jeep Wi l l y s , ano 1958, 
P . I . -702, motor n . 4J-187.556, pertencente à Secretar ia da Agr i cu l tu ra , e declarado 
excedente pela Divisão Es t adua l de M a t e r i a l Excedente, da Coordenação da A d m i ­
nistração de M a t e r i a l , da Secretar ia do T raba lho e Administração. 

Ar t i go 2.° — A cessão de que t ra ta este decreto ficará revogada se 
o veículo a que se refere o art igo 1.° não fõr ret irado dentro de 30 ( tr inta ) d ias . 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , aos 16 de fevereiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio José Rodrigues Filho, Secretário da A g r i c u l t u r a 
José Henrique Turner, Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 16 de fevereiro de 1970. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 
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D E C R E T O D E 16 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Dispõe sobre a cessão, em comodato de veículo usado à Prefeitura 
Municipal de Cristais Paulista, 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S ­
T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — P i c a autor izada, em defer imento ao pedido objeto do 

processo n.o G.G .-1876-69, a cessão em comodato por tempo indeterminado, à 
Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Cr i s ta i s Pau l i s t a , de u m veículo usado P e r u a K o m b i , 
ano 1962, motor B-126.681, pertencente à Secre tar ia da F a z e n d a D R T - 5 , A r a -
raquara , e i e ^ a v a d o excedente pela Divisão Es t adua l de M a t e r i a l Excedente, da 
Coordenação da Administração de M a t e r i a l , da Secre tar ia do T raba lho e A d m i ­
nistração. 

Art .go 3.° — A cessão de que t r a t a este decreto ficará revogada se 
o veiculo a que se refere o ar t igo 1." não fôr re t i rado dentro de 30 ( tr inta ) dias. 

A r t i go 3 ° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i ­
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , aos 16 de fevereiro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
I/uis Arrobas Martins — Secretário da F a z e n d a 
José Henrique Turner — Secretário de Estado-Che fe da 

Casa C i v i l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 16 de fevereiro de 1.970 
Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O D E 16* D E F E V E R E I R O DE 1970 

Dispõe sobre a cessão, em comodato de veiculo usado à Prefeitura 
Municipal de Floreai, 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S ­
T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o I o — F i c a autor i zada , e m defer imento ao pedido objeto do 

p-ocesso n.o GE-2.149-69, a cessão, em comodato, por tempo inde te rminado , â 
Pre f e i tura M u n i c i p a l de F lo rea i , de u m veiculo usado, P e r u a K o m b i , ano 1961, 
motor n.o B -39 .97J , pertencente à Secretar ia do T raba lho e Administração, e 
declarado excedente pela Divisão Es tadua l de M a t e r i a l Excedente, da Coo rdena ­
ção da Administração de M a t e r i a l , da Secretar ia do T raba lho e Administração. 

Ar t i go 2.° — A cessão de que t ra ta este decreto ficará revogada se 
o veicule a que se refere o art igo 1.° não fôr ret i rado dentro de 30 ( t r inta ) d ias. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i ­
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , aos 16 de fevereiro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Virgíüo Lopes da Silva — Secretário do T r a b a l h o e A d m i ­

nistração 
José Henrique Turner — Secretário de Es tado-Che fe da 

Casa C i v i l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 16 de fevereiro de 1.970 

Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 
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